
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019031101     

PREGÃO 9/2019-001 FME

O Município de RONDON DO PARÁ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
29.843.419/0001-97, com sede na rua gonçalves dias 400, representado por ROSIANE ALCÂNTARA DE MONTREUIL, 
na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e GAMELEIRA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ 03.687.304/0001-67, com sede na rua Pedro Marinho, nº 1750, Cidade NOva, 
Marabá-PA, CEP 68501-710, representada por TIAGO SEVERINO FRANCO JUNIOR, já qualificados no contrato inicial, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 1.088,00 (um mil, oitenta e oito reais), nos 
termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 
163.017,50(cento e sessenta e três mil, dezessete reais e cinquenta centavos).

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

099200  ALHO: - Marca.: in natura                             QUILO                 100,00            10,880         1.088,00
        In Natura, 1ª  qualidade  -  Grupo  comum,  roxo,  tipo

        especial; - embalagem  de 1kg, com dizeres de rotulagem
        em pacotes e    prazo    de    validade.   Deverá   ser

        transportados em carros   higienizados  em  temperatura
        ambiente                                               

        EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 10 KG (KILOS).               
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        1.088,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2019 
Atividade 0401.123060122.2.046 Aquisição de Gêneros Alimentícios e Preparo da Alimentação Escolar, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se re fere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os 
seus efeitos legais.

 RONDON DO PARÁ - PA, 13 de Novembro de 2019

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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RUA GONÇALVES DIAS, 400
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